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CARNAVAL 2024 - ESTAÇÃO DA FOLIA

Monobloco leva multidão
à Chácara Dona Catarina

Termina neste domingo, dia 4, o Carnaval 2024 - Es-
tação da Folia. O evento que antecipou oficialmente os 
festejos de Momo em Cataguases foi aberto na noite da 
última quinta-feira, dia 1º, pela Companhia de Dança PD 
- Professor Dalcy, de Leopoldina.  No palco instalado em 
frente à Chácara Dona Catarina, Dalcy e suas dançarinas 
deram um show de figurino e performance no embalo de 
sucessos dos grupos É o Tchan, Araketu, Ivete Sangalo e 
outros hits dos carnavais anos 90.

Com o público já aquecido pelo axé music, foi a vez de 
receber a energia vibrante do grupo carioca Monobloco. 
Sob o comando do maestro Fred Castilho, seus ritmistas 
animaram a festa incorporando ao samba diversos esti-
los musicais como rock, pop-rock, funk, sucessos de Tim 
Maia, Jorge Benjor, Lulu Santos, além, é claro, das ver-
sões inesquecíveis de sambas e sambas de enredo que 
não saem mais da memória e da boca do povão.

A Prefeitura, por meio da secretaria de Cultura e Turis-
mo, montou uma estrutura especial na Praça Governador 
Valadares para este Carnaval, priorizando, sobretudo a 
segurança e a tranquilidade para as pessoas curtirem a 
festa, inclusive com a presença de muitas crianças, famí-
lias e pessoas de todas as idades. O entorno da Chácara 
Dona Catarina foi todo fechado sendo seu acesso moni-
torado e controlado por seguranças, além da participa-
ção de equipes de apoio como a Catrans, brigadistas e 
da Polícia Militar. Com a receita de shows de qualidade 
e segurança o resultado foi muito ritmo, sorrisos e brilho 
nos olhos. Só alegria para as noites de quinta a sábado e 
para a matinê deste domingo. 

A noite foi aberta com um show de figurino e performance da Companhia de Dança PD - Professor Dalcy, que reviveu sucessos dos grupos É o Tchan, Araketu,
da cantora Ivete Sangalo e outros hits dos carnavais anos 90. Foi o melhor esquenta para o público receber o grupo Monobloco, ponto alto da primeira noite  
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ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel 
Moreira, Juiz de Direito na Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, em pleno exercício do cargo, na forma 
da lei etc. FAZ SABER a todos os interessados que se processou junto a este Juízo e secretaria a AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATE-
LA, autos do processo nº 5002087-27.2023.8.13.0153, tendo sido proferida sentença em data de 11/10/2023, transitado em julgado em  
20/12/2023, decretando a CURATELA DE VITOR HUGO MIZAEL PEREIRA, brasileiro, filho de José Geraldo Pereira e Roseli da Sil-
va Mizal, residente e domiciliado nesta comarca, declarando-a absolutamente incapaz de exercer os atos relacionados aos seus direitos de 
natureza patrimonial e negocial, pelo que são nulos todos os atos praticados sem a representação de sua CURADORA, a SRA. ROSELI 
DA SILVA MIZAEL, brasileira, filha de José de Moura Mizael e Maria Aparecida Rosa da Silva Mizael, residente e domiciliada nesta 
comarca. E para que chegue ao conhecimento de todos quantos se interessar possa, expediu-se o presente edital que será PUBLICADO 
por três vezes pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e afixado em local de costume, na forma da lei. Cataguases, 12/01/2024. 
(a)Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, subscrevo e assino por ordem da MM. de Direito da Vara de Família, Infância 
e Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. Advogado: André Luiz Simoni Costa, OAB / MG 153.844. CERTIFICO haver 
fixado nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel 
Moreira, Juiz de Direito na Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, em pleno exercício do cargo, na forma 
da lei etc. FAZ SABER a todos os interessados que se processou junto a este Juízo e secretaria a AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURA-
TELA, autos do processo nº 5002604-32.2023.8.13.0153, tendo sido proferida sentença em data de 27/10/2023, transitado em julgado 
em 19/12/2023, decretando a CURATELA DE PEDRO HENRIQUE SILVA VIDAL, brasileiro, filho de Alexsandro Rodrigues Vidal 
e Priscila Terezinha de Almeida Silva, residente e domiciliado nesta comarca, declarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos 
relacionados aos seus direitos de natureza patrimonial e negocial, pelo que são nulos todos os atos praticados sem a representação de 
sua CURADORA, a SRA. INÊS TERESINHA ALMEIDA DA SILVA, brasileira, filha de José da Silva e Amélia Terezinha de Almeida, 
residente e domiciliada nesta comarca. E para que chegue ao conhecimento de todos quantos se interessar possa, expediu-se o presente 
edital que será PUBLICADO por três vezes pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e afixado em local de costume, na forma da 
lei. Cataguases, 12/01/2024. (a)Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, subscrevo e assino por ordem da MM. de Direito 
da Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. Advogada: Gabriela V. Almeida P. Henriques, OAB 
/ MG 121.728. CERTIFICO haver fixado nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO CURATELA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Morei-
ra, Juiz de Direito na Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, em pleno exercício do cargo, na forma da lei, 
etc. FAZ SABER a todos os interessados que se processa junto a este Juízo e secretaria a Ação de Curatela/Interdição, autos do processo 
nº 5006321-86.2022.8.13.0153, tendo sido proferida sentença em data de 20/09/2023 decretando a SUBSTITUIÇÃO DA CURATELA 
de MÁRCIA MOREIRA DA ROCHA, brasileira, filha de Deize da Rocha Moreira e Irineu Moreira da Silva, residente nesta cidade, 
declarando-a absolutamente incapaz de exercer os atos relacionados aos seus direitos de natureza patrimonial e negocial, pelo que são 
nulos todos os atos praticados sem a representação de seu CURADOR, o Sr. George Moreira da Rocha, brasileiro, filho de Deize da 
Rocha Moreira e Irineu Moreira da Silva,residente nesta cidade. E para que chegue ao conhecimento de todos quantos se interessar possa, 
expediu-se o presente edital que será PUBLICADO por três vezes pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e afixado em local de 
costume, na forma da lei. Cataguases, 16/01/2024. Eu, Simone Garcia Araújo Souza, escrivã judicial o digitei, subscrevo e assino por 
ordem do MM. de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. CERTIFICO haver fixado 
nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente edital. 

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel 
Moreira, Juiz de Direito na Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, em pleno exercício do cargo, na forma 
da lei etc. FAZ SABER a todos os interessados que se processou junto a este Juízo e secretaria a AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATE-
LA, autos do processo nº 5002023-17.2023.8.13.0153, tendo sido proferida sentença em data de 10/10/2023, transitado em julgado em 
20/12/2023, decretando a CURATELA DE MARIA APARECIDA DE CASTRO MENDES, brasileira, filha de José Pereira de Castro e 
Elvira Gonçalves Coelho, residente e domiciliada nesta comarca, declarando-a absolutamente incapaz de exercer os atos relacionados 
aos seus direitos de natureza patrimonial e negocial, pelo que são nulos todos os atos praticados sem a representação de sua CURA-
DORA, a SRª. NEIDE APARECIDA DE CASTRO MENDES FERREIRA, brasileira, filha de João Nestor Mendes e Maria Aparecida 
de Castro Mendes, residente e domiciliada nesta comarca. E para que chegue ao conhecimento de todos quantos se interessar possa, 
expediu-se o presente edital que será PUBLICADO por três vezes pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e afixado em local 
de costume, na forma da lei. Cataguases, 12/01/2024. (a)Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, subscrevo e assino 
por ordem da MM. de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. Defensor Público: 
André Ricardo Nery, MADEP 0869. CERTIFICO haver fixado nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente edital. A Escrivã.

DECRETO LEGISLATIVO N° 01/2024
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a autoridade contida na Lei em 
vigor, decreta:

Artigo 1° - Fica autorizada nos termos do parágrafo 3° artigo 43 da Lei 4.320/64 a anulação parcial da dotação orçamentária para 
abertura de crédito do Executivo no valor de R$ 4.000,00(quatro mil reais) da seguinte verba do orçamento vigente do Legislativo: 

01.031.0001.1.001 Construção, ampliação e reforma da Sede do Legislativo.
4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis   4.000,00
Artigo 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir desta data.

Sala das Sessões, 31 de janeiro de 2024.
Antônio Gilmar de Oliveira - Presidente  

Marcos da Costa Garcia - 1° Vice-Presidente
Gilberto Marques Oliveira - 2° Vice-Presidente   

Stéfany Carli Oliveira - 1ª Secretária
   Flávio Alves de Sousa - 2° Secretário 

Vinícius Machado - Tesoureiro

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 84/2023.

Concede férias ao Servidor Público da Câmara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, utilizando de suas prerrogativas, com fulcro na alínea “a”, inciso VII do artigo 25 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cataguases.
RESOLVE :
 Artigo 1º - Conceder férias ao Servidor Público da Câmara Municipal do Município de Cataguases: 
 -         Mauro Lúcio Pereira de Nogueira, referente ao período compreendido entre 09/04/2021 a 08/04/2022.
 Artigo 2º - O período concessivo estará compreendido entre os dias 20/11/2023 a 04/12/2023.
Artigo 3º -  Revogadas às disposições em contrário, esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 18 de dezembro de 2023.
 Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA - Presidente

 
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 86/2023.
 Concede férias a Servidora Pública da Câmara Municipal de Cataguases-MG.
 O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, utilizando de suas prerrogativas, com fulcro na alínea “a”, inciso VII do artigo 25 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cataguases.
RESOLVE :
 Artigo 1º - Conceder férias a Servidora Pública da Câmara Municipal do Município de Cataguases: 
 -         Márcia de Paula Martins, referente ao período compreendido entre 02/05/2021 a 01/05/2022.
 Artigo 2º - O período concessivo estará compreendido entre os dias 08/01/2024 a 17/01/2024.
Artigo 3º -  Revogadas às disposições em contrário, esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 18 de dezembro de 2023.
 Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA

Presidente
 

SESSÃO ORDINÁRIA -ORDEM DO DIA
 06/02/2024 - ÀS 18:30 HORAS

LEGISLATIVO: Projetos de Lei:
Nº 50/2023 – Dispõe sobre a nova nomeação ao Bairro Quilombo dos Palmares no Distrito de Sereno e dá outras providências. Verea-

dor FERNANDO MEDEIROS PEREIRA
Nº 53/2023 – Declara como expansão urbana a área de terreno que específica e dá outras providências. Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 

OLIVEIRA
Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2024.

Vereador Antônio Gilmar de Oliveira - Presidente       
Vereadora Stéfany Carli Oliveira - 1ª  Secretária

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

DECRETO Nº 5.883/2024
Programação Financeira e Cronograma de Desembolso para o exercício de 2024, de acordo com art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000.
José Henriques, Prefeito de Cataguases, no uso de sua competência, na forma que trata o inciso IV do art. 60, da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º - Em conformidade com artigo 8º a lei nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso para o exercício de 

2024 do Poder Executivo da Administração Municipal:
I – Anexo I – Demonstrativo das Metas Bimestrais de Arrecadação;
II – Anexo II – Cronograma Mensal de Desembolso.
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases (MG) 22 de Janeiro de 2024.

José Henriques
Prefeito

Douglas Barbosa
Secretário de Fazenda

ANEXO I - DEMONSTRATIVOS DAS METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre TOTAL
RECEITAS CORRENTES           38.179.916,94           43.381.727,14           46.077.970,13           43.877.121,94           39.561.567,55           42.004.386,68         253.082.690,38 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES             4.343.105,83             6.278.159,29           11.284.268,60             7.072.738,35             6.533.928,07             4.938.959,86           40.451.160,00 
IMPOSTOS             4.189.108,24             5.286.125,56             9.167.476,37             6.585.495,66             6.155.576,54             4.625.877,63           36.009.660,00 

IPTU                137.270,69                174.325,87             3.743.077,66                663.208,59                552.352,87                411.764,32             5.682.000,00 
ITBI                267.493,07                213.333,26                252.765,51                523.639,21                391.915,28                601.513,67             2.250.660,00 
IRRF                692.258,51                957.236,77                840.238,84                800.641,48                877.037,21             1.007.587,19             5.175.000,00 
ISSQN             3.092.085,97             3.941.229,66             4.331.394,36             4.598.006,38             4.334.271,18             2.605.012,45           22.902.000,00 

TAXAS                153.997,59                992.033,73             2.116.792,23                487.242,69                378.351,53                313.082,23             4.441.500,00 
CONTRIBUIÇÕES                873.915,79                895.097,43                973.314,04                838.235,14                769.682,16             1.053.255,44             5.403.500,00 

Contrib.Serv.Ativo Civil p/Regime Propr.                       487,10                       557,17                       659,86                       544,69                       544,68                       706,50                    3.500,00 
Contr. Cust. Serv. Ilum. Pública                        873.428,69                894.540,26                972.654,18                837.690,45                769.137,48             1.052.548,94             5.400.000,00 

RECEITA PATRIMONIAL                536.872,35                479.254,76                528.830,75             1.458.342,24                469.746,49                474.401,70             3.947.448,29 
RECEITA DE SERVIÇOS                115.824,04                  72.390,03                  57.912,02                  46.329,60                  31.851,62                  24.612,61                348.919,92 
TRANSFERENCIAS CORRENTES           32.252.778,77           35.332.795,91           33.136.224,36           34.318.791,97           31.659.841,90           35.340.553,98         202.040.986,89 

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E SUAS ENTIDADES           18.803.744,13           16.379.227,40           18.559.299,20           20.499.406,44           18.655.341,54           20.917.060,04         113.814.078,75 
Cota parte do FPM - Mensal           13.355.012,72           10.209.153,82           11.708.360,99             9.229.222,88             8.755.799,18           11.992.450,41           65.250.000,00 
Cota parte do FPM - Cotas Extraordinárias                               -                                 -                                 -               2.767.954,16             1.370.244,36             2.811.801,48             6.950.000,00 
Cota parte ITR                    6.324,06                    1.248,28                    1.374,78                    3.379,35                  38.113,75                    9.559,78                  60.000,00 
Cota parte Recursos Hídricos (CFH)                    6.167,50                    8.468,28                    8.012,09                    6.751,74                    5.128,55                    3.147,43                  37.675,59 
Compensacao Fin.Produtos Minerais (CFM)                101.638,64                  14.058,63                    2.319,05                    1.826,91                    3.460,49                    1.465,12                124.768,84 
Cota parte  F.E.P.                                         166.125,56                163.872,54                157.736,94                158.111,59                250.749,82                183.403,55             1.080.000,00 
Outras Transf. Decorrentes de Compensação Fin.                               -                                 -                      1.000,00                               -                                 -                                 -                      1.000,00 
Transferência de Recursos do SUS - Fundo a Fundo             4.477.445,65             5.390.069,65             6.041.073,78             7.524.757,81             7.634.933,72             5.113.380,42           36.181.661,03 
Transferência de Recursos do SUS - Investimentos                               -                                 -                    12.500,00                               -                    12.500,00                               -                    25.000,00 
Transferência de Recursos do FNDE                380.832,85                388.478,98                390.881,96                416.540,81                409.746,85                620.870,13             2.607.351,58 
Transferência de Recursos do FNAS                228.630,23                198.940,60                231.102,99                288.732,87                169.766,48                124.928,27             1.242.101,44 
Transferências de Convênios da União                               -                                 -                                 -                                 -                                 -                    33.000,00                  33.000,00 
Outras Transf. De Recursos da União                  81.566,92                    4.936,62                    4.936,62                102.128,32                    4.898,34                  23.053,45                221.520,27 

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS             7.397.287,70           12.876.744,64             8.909.092,16             8.622.496,63             7.807.816,13             9.266.979,27           54.880.416,53 
Cota parte do ICMS             4.052.782,88             4.116.478,88             4.457.571,76             4.684.929,30             4.820.204,72             4.668.032,46           26.800.000,00 
Cota parte IPVA             2.330.786,64             8.254.228,71             3.080.353,15             1.179.670,76                937.468,36                717.492,38           16.500.000,00 
Cota parte do IPI                  31.156,64                  33.046,84                  34.381,23                  32.750,68                  42.551,33                  41.113,28                215.000,00 
Cota parte Cont. Intervenção Domínio Econ. (CIDE)                    3.500,00                    3.500,00                               -                      3.500,00                    3.500,00                               -                    14.000,00 
Transf Rec Estado Programa de Saúde                875.591,73                343.743,21             1.062.190,10             2.597.049,97             1.879.495,80             3.668.205,42           10.426.276,23 
Transferências de Convênios do Estado                               -                                 -                                 -                                 -                                 -                    25.000,00                  25.000,00 
Outras Transferências do Estado                103.469,81                125.747,00                274.595,92                124.595,92                124.595,92                147.135,73                900.140,30 

TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS                    1.000,00                    2.000,00                    2.000,00                    2.000,00                    2.000,00                    1.000,00                  10.000,00 
TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS                213.793,12                240.025,71                213.807,74                254.743,93                219.288,62                192.832,49             1.334.491,61 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB             5.836.953,82             5.834.798,16             5.451.225,26             4.939.344,97             4.974.995,61             4.962.682,18           32.000.000,00 
TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS                               -                                 -                         800,00                       800,00                       400,00                               -                      2.000,00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES                  57.420,16                324.029,72                  97.420,36                142.684,64                  96.517,31                172.603,09                890.675,28 

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE FUNDEB -3.955.212,59 -4.522.831,32 -3.856.408,38 -3.025.990,60 -2.918.827,48 -3.485.729,63 -21.765.000,00 
TOTAL DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA           34.224.217,25           38.858.338,65           42.220.901,89           40.850.586,65           36.642.195,39           38.517.950,55         231.314.190,38 

RECEITA DE CAPITAL             2.838.824,55             2.838.824,55             5.575.454,96                102.194,14             2.838.824,55                102.194,30           14.296.317,05 
OPERAÇÕES DE CREDITO                    2.995,82                    2.995,82                    2.995,82                    2.995,82                    2.995,82                    2.995,90                  17.975,00 
ALIENAÇÃO DE BENS                  99.198,32                  99.198,32                  99.198,32                  99.198,32                  99.198,32                  99.198,40                595.190,00 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL             2.736.630,41             2.736.630,41             5.473.260,82                               -               2.736.630,41                               -             13.683.152,05 

TOTAL DAS RECEITAS           37.063.528,90           41.697.720,37           47.797.016,71           40.953.325,48           39.481.564,62           38.620.851,35         245.614.007,43 
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ANEXO II - CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO

ESPECIFICAÇÃO JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

 DESPESAS CORRENTES     17.059.709,16     17.595.650,84     20.845.599,99     17.439.198,48     22.037.752,20     17.887.800,46     18.907.999,18     18.780.411,67     17.622.859,89     17.794.956,16     16.312.936,82     19.999.267,67     222.284.142,52 
   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS       9.584.484,66       9.360.580,25     11.099.825,94       9.484.173,42     11.427.911,33       9.149.953,50       9.126.261,65       9.198.456,26       8.596.429,37       8.861.866,16       8.593.677,15       9.689.199,33     114.172.819,02 
      Transf.a Consórcios Públicos-Contrato de Rateio            46.062,98            49.597,80            56.344,24            48.764,44            58.462,50            48.002,85            44.266,51            46.543,50            43.318,96            44.872,85            44.663,52            46.854,77            577.754,92 
         Rateio pela Participação em Consórcio Público            46.062,98            49.597,80            56.344,24            48.764,44            58.462,50            48.002,85            44.266,51            46.543,50            43.318,96            44.872,85            44.663,52            46.854,77            577.754,92 
      Aplicações Diretas       9.538.421,68       9.310.982,45     11.043.481,70       9.435.408,98     11.369.448,83       9.101.950,65       9.081.995,14       9.151.912,76       8.553.110,41       8.816.993,31       8.549.013,63       9.642.344,56     113.595.064,10 
         Proventos          252.492,32          264.186,32          408.570,32          276.924,32          502.662,32          293.424,32          323.364,32          268.308,32          262.170,32          247.362,32          253.722,32          314.112,48         3.667.300,00 
         Pensões            60.124,33            63.409,33            70.088,83            62.606,33            72.132,83            61.912,83            67.059,33            60.489,33            61.109,83            58.810,33            58.591,33            68.665,37            765.000,00 
         Contratação por Tempo Determinado       1.303.981,33       1.275.513,42       1.434.610,18       1.296.230,86       1.458.751,56       1.286.821,50       1.234.340,96       1.355.646,10       1.229.080,44       1.311.001,62       1.207.971,94       1.290.073,24       15.684.023,15 
         Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil       5.248.535,17       4.942.908,92       5.904.425,45       5.049.601,53       6.003.127,45       4.784.343,88       4.768.128,02       4.845.899,38       4.497.106,11       4.677.163,69       4.531.371,59       5.131.904,34       60.384.515,53 
         Obrigações Patronais       1.895.982,46       1.947.644,19       2.297.298,10       1.938.432,85       2.357.332,42       1.867.454,93       1.838.966,47       1.835.867,10       1.722.404,58       1.760.898,58       1.736.379,79       1.969.550,34       23.168.211,81 
         Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil          654.784,50          683.831,38          741.775,17          676.805,98          759.644,07          670.637,62          692.621,83          658.240,12          653.846,51          643.738,06          641.858,43          708.997,94         8.186.781,61 
         Precatórios          105.260,00          117.860,00          143.480,00          114.780,00          151.320,00          112.120,00          131.860,00          106.660,00          109.040,00          100.220,00            99.380,00          138.020,00         1.430.000,00 
         Indenizações e Restituições Trabalhistas            17.261,57            15.628,89            43.233,65            20.027,11            64.478,18            25.235,57            25.654,21            20.802,41            18.352,62            17.798,71            19.738,23            21.020,85            309.232,00 
   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA            21.843,33            23.193,33            25.938,33            22.863,33            26.778,33            22.578,33            24.693,33            21.993,33            22.248,33            21.303,33            21.213,33            25.353,37            280.000,00 
      Aplicações Diretas            21.843,33            23.193,33            25.938,33            22.863,33            26.778,33            22.578,33            24.693,33            21.993,33            22.248,33            21.303,33            21.213,33            25.353,37            280.000,00 
         Juros sobre a Dívida por Contrato            21.843,33            23.193,33            25.938,33            22.863,33            26.778,33            22.578,33            24.693,33            21.993,33            22.248,33            21.303,33            21.213,33            25.353,37            280.000,00 
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES       7.453.381,17       8.211.877,26       9.719.835,72       7.932.161,73     10.583.062,54       8.715.268,63       9.757.044,20       9.559.962,08       9.004.182,19       8.911.786,67       7.698.046,34     10.284.714,97     107.831.323,50 
      Transferências a Instit. Priv. sem Fins Lucrativos       1.171.470,07       1.150.196,62       1.462.067,91       1.189.645,92       1.537.528,09       1.310.267,83       1.161.927,13       1.721.261,06       1.273.283,49       1.564.086,86       1.016.934,72       1.287.709,71       15.846.379,41 
         Contribuições          133.185,75          145.949,40          135.378,15            97.905,45          140.374,15            96.953,85          112.650,30            92.123,70          107.596,70            89.150,40            87.047,75          108.684,40         1.347.000,00 
         Subvenções Sociais       1.038.284,32       1.004.247,22       1.326.689,76       1.091.740,47       1.397.153,94       1.213.313,98       1.049.276,83       1.629.137,36       1.165.686,79       1.474.936,46          929.886,97       1.179.025,31       14.499.379,41 
      Transferências a Instit. Priv. com Fins Lucrativos            14.846,66            16.646,66            20.306,66            16.206,66            21.426,66            15.826,66            18.646,66            15.046,66            15.386,66            14.126,66            14.006,66            19.526,74            202.000,00 
         Subvenções Econômicas            14.846,66            16.646,66            20.306,66            16.206,66            21.426,66            15.826,66            18.646,66            15.046,66            15.386,66            14.126,66            14.006,66            19.526,74            202.000,00 
      Transf.a Consórcios Públicos-Contrato de Rateio            31.166,05            35.142,82            42.756,83            34.203,60            45.144,36            33.347,62            29.650,52            31.701,86            28.286,68            29.814,90            29.577,97            32.515,33            403.308,54 
         Rateio pela Participação em Consórcio Público            31.166,05            35.142,82            42.756,83            34.203,60            45.144,36            33.347,62            29.650,52            31.701,86            28.286,68            29.814,90            29.577,97            32.515,33            403.308,54 
      Aplicações Diretas       6.143.298,49       6.907.093,46       8.072.510,81       6.591.707,33       8.850.671,24       7.257.627,83       8.460.818,56       7.697.952,90       7.603.123,62       7.214.557,61       6.548.926,22       8.851.363,42       90.199.651,49 
         Diárias - Pessoal Civil            56.421,22            57.153,82            58.369,34            56.587,14            58.889,98            56.558,78            58.513,82            56.328,62            56.439,10            56.037,38            55.638,74            57.788,16            684.726,10 
         Auxílio Financeiro a Estudantes            26.829,80            26.748,30            13.480,10            20.097,90            13.480,10            13.480,10            11.442,60            10.823,20              8.150,00              6.813,40              6.797,10              4.857,40            163.000,00 
         Material de Consumo          665.609,87          696.034,59          791.908,05          687.844,87          790.861,80          780.894,45          769.382,61          848.593,07          781.172,98          797.608,85          761.983,98          772.818,30         9.144.713,42 
         Premiações Culturais, Artísticas, Cient., Desport              1.189,96              1.801,96              1.838,86              1.202,96              1.255,46              2.388,66              1.231,26              1.191,66              1.789,66              1.182,16              1.191,16              1.236,24              17.500,00 
         Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita            63.812,57            76.617,85            73.365,74            67.380,40            87.974,65            78.843,71          127.500,90          103.277,07          109.608,35            97.892,32            66.464,90          146.218,42         1.098.956,88 
         Passagens e Despesas com Locomoção              2.295,82              2.295,82              2.295,82              2.295,82              2.295,82              2.295,82              2.295,82              2.295,82              2.295,82              2.295,82              2.295,82              2.295,98              27.550,00 
         Serviços de Consultoria            19.403,99            19.943,99            21.041,99            19.811,99            21.377,99            19.697,99            20.543,99            19.463,99            19.565,99            19.187,99            19.151,99            20.808,11            240.000,00 
         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física          188.829,31          199.886,31          222.990,27          197.956,09          229.974,41          196.286,35          212.082,99          197.404,54          193.332,31          189.343,31          182.518,42          215.913,89         2.426.518,20 
         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica       4.370.164,06       5.034.958,58       5.822.797,90       4.736.914,24       6.425.050,39       5.285.151,06       6.367.786,96       5.689.197,83       5.674.408,27       5.320.509,96       4.721.091,30       6.742.050,50       66.190.081,05 
         Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação          154.757,48          164.324,48          183.777,38          161.985,88          189.730,18          159.966,18          174.954,48          155.820,48          157.627,58          150.930,68          150.292,88          179.632,32         1.983.800,00 
         Subvenções Sociais            23.055,46            22.000,06            38.741,31            24.700,50            51.680,18            27.893,86            28.060,02            25.211,54            23.705,05            23.406,78            24.595,22            25.200,02            338.250,00 
         Auxílio Alimentação            40.365,12            40.404,85            40.485,50            40.395,14            40.510,18            40.386,75            40.446,16            40.369,56            40.375,87            40.349,29            40.346,65            40.465,93            484.901,00 
         Obrigações Tributárias e Contributivas          170.297,25          176.284,45          312.320,85          190.770,85          405.024,85          208.985,65          230.490,45          185.745,65          179.214,85          167.485,65          174.367,25          218.112,25         2.619.100,00 
         Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas            49.217,85            42.668,71            70.955,67            46.106,05            91.213,95            53.208,13            58.428,47            46.691,75            44.810,43            43.629,79            46.295,63            47.273,57            640.500,00 
         Sentenças Judiciais          291.159,99          325.111,99          395.926,99          317.303,99          419.036,99          310.576,99          336.449,99          295.565,99          290.174,99          278.233,99          276.231,99          355.226,11         3.891.000,00 
         Despesas de exercicios anteriores              1.402,04              1.409,24              1.423,88              1.407,48              1.428,36              1.405,96              1.417,24              1.402,84              1.404,20              1.399,16              1.398,68              1.421,67              16.920,75 
         Indenizações e Restituições            13.649,82            14.019,52            14.158,37            13.661,82            13.884,77            14.448,17            13.704,02            13.666,62            14.033,67            13.651,02            13.703,92            13.668,28            166.250,00 
         Indenização pela Execução de Trabalho de Campo                     8,33                     8,33                     8,33                     8,33                     8,33                     8,33                     8,33                     8,33                     8,33                     8,33                     8,33                     8,37                   100,00 
         A Classificar              4.828,55              5.420,61              6.624,46              5.275,88              6.992,85              5.150,89              6.078,45              4.894,34              5.006,17              4.591,73              4.552,26              6.367,90              65.784,09 

Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos           15.000,00            15.000,00            15.000,00            15.000,00            15.000,00            15.000,00            15.000,00            15.000,00            15.000,00            15.000,00            15.000,00            15.000,00            180.000,00 
         Contribuições            15.000,00            15.000,00            15.000,00            15.000,00            15.000,00            15.000,00            15.000,00            15.000,00            15.000,00            15.000,00            15.000,00            15.000,00            180.000,00 
      Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, ...            77.599,90            87.797,70          107.193,51            85.398,22          113.292,19            83.198,69            71.001,33            78.999,60            69.101,74            74.200,64            73.600,77            78.599,77            999.984,06 
         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica            77.599,90            87.797,70          107.193,51            85.398,22          113.292,19            83.198,69            71.001,33            78.999,60            69.101,74            74.200,64            73.600,77            78.599,77            999.984,06 
 DESPESAS DE CAPITAL          922.854,78       2.844.570,61       3.003.429,01          970.577,77       1.459.504,21       4.714.354,50       1.175.514,43          971.918,97       2.880.616,75          930.430,66          956.959,54       1.149.133,68       21.979.864,91 
   INVESTIMENTOS          836.242,78       2.747.338,61       2.884.603,01          875.941,77       1.334.070,21       4.621.960,50       1.066.482,43          884.126,97       2.790.818,75          848.066,66          875.303,54       1.034.909,68       20.799.864,91 
      Transf. a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos            60.389,09            68.152,67            83.236,50            66.303,82            87.937,93            64.640,38            62.037,76            61.391,43            56.661,03            57.639,96            57.164,30            67.202,63            792.757,50 
         Auxílios            60.389,09            68.152,67            83.236,50            66.303,82            87.937,93            64.640,38            62.037,76            61.391,43            56.661,03            57.639,96            57.164,30            67.202,63            792.757,50 
      Transf. a Consórcios Públicos-Contrato de Rateio              1.359,72              1.489,48              1.741,47              1.458,60              1.820,03              1.430,78              1.384,39              1.376,50              1.296,21              1.313,83              1.305,90              1.471,06              17.447,97 
         Rateio pela Participação em Consórcio Público              1.359,72              1.489,48              1.741,47              1.458,60              1.820,03              1.430,78              1.384,39              1.376,50              1.296,21              1.313,83              1.305,90              1.471,06              17.447,97 
      Aplicações Diretas          774.493,97       2.677.696,46       2.799.625,04          808.179,35       1.244.312,25       4.555.889,34       1.003.060,28          821.359,04       2.732.861,51          789.112,87          816.833,34          966.235,99       19.989.659,44 
         Obras e Instalações          248.887,36       1.798.037,29       1.859.817,56          255.874,02          490.063,02       3.373.426,25          274.355,87          257.859,02       1.803.547,10          249.345,15          274.441,31          251.556,92       11.137.210,87 
         Equipamentos e Material Permanente          472.810,88          832.770,44          833.615,45          494.792,80          600.487,60       1.112.495,46          660.319,68          502.828,29          874.703,98          484.979,59          483.004,50          658.639,90         8.011.448,57 
         Aquisição de Imóveis            52.795,73            46.888,73          106.192,03            57.512,53          153.761,63            69.967,63            68.384,73            60.671,73            54.610,43            54.788,13            59.387,53            56.039,17            841.000,00 
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA            86.612,00            97.232,00          118.826,00            94.636,00          125.434,00            92.394,00          109.032,00            87.792,00            89.798,00            82.364,00            81.656,00          114.224,00         1.180.000,00 
      Aplicações Diretas            86.612,00            97.232,00          118.826,00            94.636,00          125.434,00            92.394,00          109.032,00            87.792,00            89.798,00            82.364,00            81.656,00          114.224,00         1.180.000,00 
         Principal da Dívida Contratual Resgatado            86.612,00            97.232,00          118.826,00            94.636,00          125.434,00            92.394,00          109.032,00            87.792,00            89.798,00            82.364,00            81.656,00          114.224,00         1.180.000,00 
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS          105.546,66          111.846,66          124.656,66          110.306,66          128.576,66          108.976,66          118.846,66          106.246,66          107.436,66          103.026,66          102.606,66          121.926,74         1.350.000,00 
   RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS          105.546,66          111.846,66          124.656,66          110.306,66          128.576,66          108.976,66          118.846,66          106.246,66          107.436,66          103.026,66          102.606,66          121.926,74         1.350.000,00 
      Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS          105.546,66          111.846,66          124.656,66          110.306,66          128.576,66          108.976,66          118.846,66          106.246,66          107.436,66          103.026,66          102.606,66          121.926,74         1.350.000,00 
         Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS          105.546,66          111.846,66          124.656,66          110.306,66          128.576,66          108.976,66          118.846,66          106.246,66          107.436,66          103.026,66          102.606,66          121.926,74         1.350.000,00 

 TOTAL MENSAL     18.088.110,60     20.552.068,11     23.973.685,66     18.520.082,91     23.625.833,07     22.711.131,62     20.202.360,27     19.858.577,30     20.610.913,30     18.828.413,48     17.372.503,02     21.270.328,09     245.614.007,43 

DECRETO Nº 5.892/2024
Dispõe sobre a regulamentação do credenciamento para a delegação de novas permissões para o Serviço de Utilidade Pública de 

Transporte Individual por Taxi, com observância da lei 4.958/2023 e aos princípios da impessoalidade, da legalidade, da moralidade, da 
publicidade e da igualdade.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 60 da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art.1º - O Edital de seleção para a prestação do Serviço de Táxi deverá conter, além das exigências nele especificadas, os seguintes 

requisitos a serem preenchidos pelos interessados para possibilitar a sua habilitação no processo seletivo: 
I - Preenchimento de todos os requisitos constantes na lei 4.958/2023; 
II - Ser proprietário do veículo a ser utilizado na prestação do serviço;
III - Comprovação de regularidade perante o fisco municipal; 
IV - Inscrição como autônomo no INSS e comprovação de regularidade perante a Previdência Social;
V - Certidão negativa de antecedentes criminais;
VI - Certidão negativa CNH 
VII - CNH com atividade remunerada;
VIII - CRLV em nome próprio (para titular), estando o veículo licenciado no Município de Cataguases;
Art.2º - Ficam vedadas aos descendentes e ascendentes de primeiro grau e cônjuge do permissionário, excluídos os que tenham família 

constituída, devidamente comprovada.
Art.3º - A autorização será entregue ao pretendente devidamente inscrito, que tenha preenchido as condições de habilitação para o 

processo seletivo. 
I - O Auxiliar que comprove mais tempo de atividade no Serviço de Táxi em Cataguases como Auxiliar, terá preferência à autorização 

ofertada no processo seletivo; 
II - Em caso de empate, seja com relação aos Auxiliares, seja em relação a Pretendentes, a decisão será por sorteio, nos termos do Edital;
III - O resultado será divulgado mediante publicação no Diário Oficial do Município; 
IV - Do resultado caberá recurso ao Presidente da CATRANS no prazo de 10 dias, a contar da publicação do resultado no Diário Oficial 

do Município.
Art.4º – A outorga será onerosa e terá o valor fixado de acordo com a localização do ponto, que será estabelecido no edital.
Art.5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA 060/2024
Nomeia os membros da Comissão Técnica da Lei Federal n° 13.019 de 2014 e Decreto Municipal n° 4941/2018. 
O Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais, conforme artigo 85, inciso II, “c” e, na forma de sua competência privativa 

de que tratam os incisos II e VII, do artigo 60, todos da Lei Orgânica Municipal, considerando ainda a Lei Federal nº 13.019 de 2014, 
resolve:

Art.1º – Nomear Comissão Técnica para a atuação na análise e julgamento do plano de trabalho, bem como avaliação e monitoramento 
do Quinto Aditivo do Termo de Fomento entre a Prefeitura Municipal de Cataguases e a Organização da Sociedade Civil: APAE CATA-
GUASES - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -  na forma do art. 17 da Lei Federal n° 13.019 de 2014 e art. 2° inciso I do 
Decreto Municipal n° 4941/2018, que será composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:

a)Wagner Lopes Rodrigues, Diretor da Proteção Social Especial, que presidirá a comissão;
b)Mariely Martins Costa, Diretora da Proteção Social Básica;
c)Ana Carorila Almeida Damasceno, Secretária de Desenvolvimento Social.
Art.2º - Nomear a Sra. Lenir Rodrigues Chagas Possani, como gestora municipal da parceria.
Art.3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 26 de janeiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 063/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de trabalho por prazo determinado do senhor MARCOS MARQUES SILVA, matrícula 

727903, ocupante do cargo de VIGIA, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir desta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 064/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 



privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE: 
I – Exonerar, a pedido, a senhora MARIELY MARTINS COSTA do cargo de livre nomeação e exoneração de 

COORDENADOR DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA para o qual foi nomeada pela Portaria nº 029/2022 de 06 
de fevereiro de 2022.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir desta data.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 01 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 065/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Nomear o Senhor ANDERSON DA SILVA MOURA para responder pelo cargo de livre nomeação e exo-

neração de ASSESSOR ADMINISTRATIVO II, com lotação na Secretaria de Administração do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 066/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar NICOLE VITORIA DA SILVA do cargo de livre nomeação e exoneração de ASSESSOR ADMI-

NISTRATIVO I e nomeá-la para responder pelo cargo de livre nomeação e exoneração de ASSESSOR ADMINIS-
TRATIVO VI, com lotação na Secretaria de Administração.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir do dia 01/02/2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 01 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 067/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária da senhora CLÍVIA ALVES OLIVEIRA para exercício do cargo de PEB 

II – PORTUGUÊS, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 068/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária do senhor ADENILTON PAULA DA SILVA para exercício do cargo de 

PEB II – MATEMÁTICA, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 069/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária dos (as) senhores (as) abaixo relacionados (as) para exercício do cargo de 

PEB II – INGLÊS, com base na Lei 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação:
.ARINA BAESSO DE SOUZA
.TALITA AMANDA BARROS DE OLIVEIRA
.AMANDA GUILHERMINA CARVALHO DIAS
.CELINA BATISTA MACHADO DO NASCIMENTO
.TALITA APARECIDA DE O. SILVA CARVALHO
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 070/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária dos (as) senhores (as) abaixo relacionados (as) para exercício do cargo de 

PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA, com base na Lei 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação:
.ANGÉLICA NARCISO GONÇALVES
.ALEX DE SOUZA CAMPOS
.HUGO MEIRELLES
.ROBERT HENRIQUES ALMADA
.SILFARME ROSA
.RODRIGO RODRIGUES TAVARES
.THAISIS JOPLIN MARTINS PACHECO
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 071/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária do senhor ALEXANDRE RODRIGUES VIEIRA para exercício do cargo 

de PEB II – CIÊNCIAS, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 072/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária do senhor RAFAEL ALMEIDA DA SILVA, aprovado em 28º lugar no 

Processo Seletivo Simplificado regido pelo edital nº 004/2023 para exercício do cargo de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
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Cataguases, 01 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

Secretaria de Cultura e Turismo
Secretária: Rosângela Moreira Costa



Secretaria de Educação
Secretária: Luci Mara Guedes

EDITAL SME 002/2024 – altera Edital 001/2024
EDITAL PARA INSCRIÇÃO DE ALUNOS INTERESSADOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA 

O CEFET LEOPOLDINA PARA O ANO LETIVO 2024
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, prorroga o prazo e horário das inscrições relativas ao Edital 

001/2024 
1-O prazo constante no item 2.3.1 do Edital 001/2024 fica alterado, estando prorrogado até o dia 19 de fevereiro de 2024, 

excetuando-se os sábados, domingos, feriados e recessos.
2-O horário para as inscrições, constante no item 2.3.2, fica alterado para: 8 às 14 horas.
3-As demais condições para a inscrição permanecem inalteradas.

Cataguases, 30 de janeiro de 2024.
Lucí Mara Guedes Gonçalves

Secretário Municipal de Educação
José Henriques

Prefeito Municipal de Cataguases

Secretaria de Desenvolvimento Social
Secretária: Ana Carolina Damasceno

EXTRATO 
TERCEIRO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2022

PARTES: 
.Município de Cataguases
.Rede Cidadã
OBJETO: Constitui objeto deste aditivo, a atualização dos valores repassados a Organização da Sociedade Civil (para execução 

do Programa Jovem Aprendiz), constantes no Termo de Colaboração n° 001/2022, devido ao reajuste do salário mínimo. 
VALOR: Com o presente aditivo, o valor repassado por cada jovem ( de acordo com o plano de trabalho da Organização da 

Sociedade Civil) fica reajustado para R$1205,70 (Um mil, duzentos e cinco reais e setenta centavos) a partir do dia 1° de janeiro 
de 2024.

DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro de 2024.
ASSINAM: 
.José Henriques – Prefeito Municipal
..Ana Carolina Almeida Damasceno – Secretária de Desenvolvimento Social
.Lenir Rodrigues Chagas Possani – Gestora da Parceria pelo Município
.Ângela de Alvarenga Batista Barros – Presidente da Rede Cidadã
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Tiago R. de Souza Reis
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AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Prefeitura de Cataguases, por meio de sua Secretaria de Saúde, convida a todos para Audiência Pública a ser 

realizada no dia 21 de fevereiro de 2024, às 14 hs, nas dependências da Câmara Municipal, para tratar da apresen-
tação do Relatório Quadrimestral do primeiro e segundo quadrimestres do exercício de 2023, nos termos da Lei 
Complementar n.º 141 de 13 de janeiro de 2012. A audiência será aberta a todos. Contamos com sua presença.

Domingo, 04 de fevereiro de 2024

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

ATA DE ENCERRAMENTO DE INSCRIÇÕES DE CHAPAS PARA ELEIÇÕES SINDICAIS
Aos 31 dias do mês de janeiro de 2024, às 17:00 horas (dezessete) encerrou-se o prazo de inscrição   de chapas para 

Eleição do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Cataguases, 
a realizar-se no dia 01 de março de 2024. A Chapa Registrada Única, que recebeu a numeração de Chapa nº 01, foi 
requerida pelo associado JOSÉ ROBERTO ROSA, registrando a candidatura dos seguintes associados, conforme a 
discriminação abaixo:

CHAPA nº 01
JOSÉ ROBERTO ROSA -  MIBA Industrial Bearings Brasil Ltda.
LUIZ SIMÕES DE MELO -  MIBA Industrial Bearings Brasil Ltda.
RENATO GASPAR DA SILVA - MIBA Industrial Bearings Brasil Ltda.
ENDHEL JUNIO CASTELANO PROCOPIO - MIBA Industrial Bearings Brasil Ltda.
BENJAMIN PERES VARGAS – Aposentado.
JOSÉ ROBERTO RIGUETE – Aposentado
GILMAR BRÁS FARIA RAMOS – Aposentado
Fica aberto o prazo de 03 dias para impugnação de candidatura, a partir desta publicação no Jornal Cataguases/MG.

Márcio Heleno Ribeiro
- Diretor Presidente-

Rua Nogueira Neves, 187- salas 01 e 08 – Edf. Rotary – Cataguases- Mg- CEP 36770-070 - email- sindmetalcata-
guases@gmail.com

RESOLUÇÃO Nº 001/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de 

seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 26/01/2024; 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a substituição de Neyde Baronto Couto por Agda Roberta Medina como Conselheira Suplente represen-

tante governamental (Secretaria de Desenvolvimento Social).
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 26/01/2024, revogando as disposições em contrário.

Cataguases, 26 de janeiro de 2024 
Murilo Matias de Souza

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 002/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de 

seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a Resolução nº 006/2021 de 28/05/2021 do Conselho Municipal de Assistência Social que regulamenta a 
concessão dos Benefícios Eventuais;

Considerando a reunião da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público e Instância de Controle Social do Programa 
Bolsa Família, que apreciou a prestação de contas e seu parecer favorável em 17/01/2024; 

Considerando a aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 26/01/2024; 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do PROMAC - Programa Municipal de Ajuda a Comunidade - da Secretaria Muni-

cipal de Desenvolvimento Social, referente ao período de dezembro de 2023.                                 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 26/01/2024, revogando as disposições em contrário.

Cataguases, 26 de janeiro de 2024 
Murilo Matias de Souza

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 003/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de 

seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação dos Serviços Socioassis-
tenciais;

Considerando a Resolução nº 060/2023, que estabeleceu os parâmetros para o registro de Organizações da Sociedade Civil 
de Assistência Social no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS – de Cataguases;

Considerando o relatório da reunião da Comissão de Registro de Entidades, Inscrição e Monitoramento de Programas 
CMAS, que analisou as documentações pertinentes para fins de registro e renovação de registro no CMAS, e seu parecer 
favorável em 17/01/2024; 

Considerando a apresentação do relatório em Assembleia Geral Ordinária e sua aprovação em 26/01/2024; 
Resolve: 
Art. 1º - Deferir a renovação de registro das Organizações da Sociedade Civil abaixo relacionadas:
Associação Fraterna de Assistência aos Necessitados (AFAN);
Centro Espírita Jota Lacerda;
Educandário Dom Silvério; e
Instituto Francisca de Souza Peixoto.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 26/01/2024, revogando as disposições em contrário.

Cataguases, 26 de janeiro de 2024 
Murilo Matias de Souza

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 004/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições 

de seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.484/2017, que Dispõe sobre o Sistema Único de assistência Social do Município de 
Cataguases e,

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre 
a organização da Assistência Social;

Considerando a Resolução nº 109/2011 que trata da Tipificação dos Serviços de Assistência Social;
Considerando a apresentação e apreciação do Plano de Ação Anual 2024 da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

(APAE) em reunião da Comissão de Registro de Entidades, Inscrição e Monitoramento de Programas e Projetos, realizada em 
17/01/2024;

Considerando a apresentação do relatório em Assembleia Geral Ordinária e sua aprovação em 26/01/2024; 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação Anual 2024 da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE).
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 26/01/2024, revogando as disposições em contrário.

Cataguases, 26 de janeiro de 2024 
Murilo Matias de Souza

Presidente do CMAS
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O Empreendedor  CLAUDIO MOREIRA DE SOUZA, nos termos do art. 30 
da Deliberação Normativa Copam nº 217, de 2017, torna público que solicitou 
à Unidade Regional de Regularização Ambiental - URA Zona da Mata, 
Licença Ambiental Concomitante -LAC 1- Fase LOC para o empreendimento  
CT METAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 04.386.335/0001-40 
atividade código B-07-01-3 (Fabricação de máquinas em geral e implementos 
agrícolas, bem como suas peças e acessórios metálicos), no município de 
Cataguases-MG, Classe 4, conforme solicitação no Sistema de Licenciamento 
Ambiental nº 0004313. 
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O Empreendedor  CLAUDIO MOREIRA DE SOUZA, nos termos do art. 30 
da Deliberação Normativa Copam nº 217, de 2017, torna público que solicitou 
à Unidade Regional de Regularização Ambiental - URA Zona da Mata, 
Licença Ambiental Concomitante -LAC 1- Fase LOC para o empreendimento  
CT METAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 04.386.335/0001-40 
atividade código B-07-01-3 (Fabricação de máquinas em geral e implementos 
agrícolas, bem como suas peças e acessórios metálicos), no município de 
Cataguases-MG, Classe 4, conforme solicitação no Sistema de Licenciamento 
Ambiental nº 0004313. 
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O Empreendedor SEVERIANO MOREIRA DA SILVA nos termos do art. 
30 da Deliberação Normativa Copam nº 217, de 2017, torna público que 
solicitou à Unidade Regional de Regularização Ambiental - URA Zona da 
Mata, Licença Ambiental Concomitante -LAC 1- Fase LOC para o 
empreendimento METALURGICA CATAGUASES INDUSTRIA E 
COMÉCIO DE MÁQUINAS EIRELI, CNPJ: 22.282.586/0001-67 , 
atividade código B-07-01-3 (Fabricação de máquinas em geral e 
implementos agrícolas, bem como suas peças e acessórios metálicos), no 
município de Cataguases-MG, Classe 4, conforme solicitação no Sistema de 
Licenciamento Ambiental nº 0004339. 
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O Empreendedor SEVERIANO MOREIRA DA SILVA nos termos do art. 
30 da Deliberação Normativa Copam nº 217, de 2017, torna público que 
solicitou à Unidade Regional de Regularização Ambiental - URA Zona da 
Mata, Licença Ambiental Concomitante -LAC 1- Fase LOC para o 
empreendimento METALURGICA CATAGUASES INDUSTRIA E 
COMÉCIO DE MÁQUINAS EIRELI, CNPJ: 22.282.586/0001-67 , 
atividade código B-07-01-3 (Fabricação de máquinas em geral e 
implementos agrícolas, bem como suas peças e acessórios metálicos), no 
município de Cataguases-MG, Classe 4, conforme solicitação no Sistema de 
Licenciamento Ambiental nº 0004339. 
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→ Roberto Guimarães

EDUCAÇÃO - VOLTA ÀS AULAS

ADMINISTRAÇÃO

Serviços Urbanos recebe ação
conjunta do Programa Servidor em Foco

Na manhã da última terça-feira, dia 30, aconteceu no 
Almoxarifado da Secretaria de Serviços Urbanos um con-
junto de ações para atendimento aos servidores daquele 
setor, uma iniciativa da secretaria de Administração, por 
meio do Programa Servidor em Foco. Em parceria com o 
Grupo Metra Medicina e Segurança do Trabalho, os co-
laboradores da Prefeitura receberam atendimento médico 
para acompanhamento de exames periódicos de saúde. 
Além disso, profissionais da Prefeitura nas áreas de nutri-
ção, assistência social e medicina do trabalho, integrantes 
do Programa Servidor em Foco, promoveram rodas de 
conversa com dicas de alimentação saudável, correção 
postural na rotina de trabalho e ressaltaram a importância 
do uso de equipamentos de proteção individual (EPIs) na 
prevenção de acidentes.

De autoria do Poder Executivo, aprovado pelo Legisla-
tivo e sancionado pelo prefeito José Henriques por meio 
da  Lei Municipal 4.942/2022, o Programa Servidor em 
Foco tem o propósito de institucionalizar a política de 
valorização dos servidores públicos da Prefeitura de Ca-
taguases. Para isso, o Programa conta com uma equipe 
multidisciplinar de profissionais voltados para a promo-
ção de direitos, saúde e qualidade de vida. Além disso, o 
Programa incentiva práticas de responsabilidade social e 
de aproximação entre os trabalhadores para construção 
de vínculos de união e amizade, objetivando a melhoria 
contínua do ambiente de trabalho. "Nós entendemos que 
com esses propósitos todos saem ganhando, sobretudo a 
melhoria continua da qualidade dos serviços prestados 
ao cidadão", avalia a coordenadora-geral do Servidor em 
Foco, Marilza Ferreira. 

Conforme previsto em lei, o Plano de Ação do Progra-
ma deve ser elaborado e aprovado anualmente no pri-
meiro trimestre do ano pelo Poder Executivo, podendo 
ser integrado e coordenado pelo departamento de Ges-
tão de Pessoas com a colaboração de todas as secreta-
rias municipais. Cabe ainda à Administração Municipal 
o acompanhamento de metas e indicadores do Programa 
de Valorização do Servidor Municipal em cada uma de 
suas secretarias. Para este ano, conforme já antecipou a 
coordenadora Marilza Ferreira, o Programa planeja ofer-
tar cursos profissionalizantes aos servidores, de acordo 
com a demanda por capacitação de pessoal dos setores e 
das secretarias da Prefeitura. 

O Programa Servidor em Foco realizou o 
encontro com o primeiro grupo de servidores 
da Policlínica Municipal de Cataguases. A 
proposta da atividade realizada no último dia 
25 de janeiro, uma quinta-feira, foi de pro-
mover momentos de reflexão, escuta e de fala 
dos servidores, com estímulo ao autocuidado 
como servidor e profissional.
Investir no capital humano é fortalecer os 
atendimentos diários e relacionamentos inter-
pessoais nos setores públicos.

MAIS SERVIDOR
EM FOCO

Começa nesta segunda-feira, dia 5, o ano letivo 2024, 
marcando o retorno dos estudantes às salas de aula. Uma 
das novidades é a transformação da Escola Municipal 
Prefeito José Esteves, localizada no bairro Leonardo, em 
uma instituição de ensino em tempo integral, realizando 
oficinas educativas, culturais e de lazer no contraturno 
escolar. Nove outras unidades municipais já operam nes-
te mesmo sistema.

Os alunos do 1º ao 9º do ensino fundamental da Es-
cola do bairro Leonardo passam a contar com aulas de 
capoeira, violão, informática, reforço de matemática e 
português, podendo ainda ser incluídas oficinas de dança 
e bordado na grade por meio de uma parceria estabele-
cida entre as secretarias municipais de Educação e De-
senvolvimento Social, esta por meio do Cras Ana Costa 
Valentim.

Prefeitura inclui mais uma escola
no regime Tempo Integral

Também como destaque para o novo ano letivo nas es-
colas municipais é a presença de um quadro de profes-
sores completo em todas as unidades, como resultado de 
um processo de contratação iniciado pela Prefeitura em 
dezembro do ano passado. 

Os profissionais da educação, em preparação para essa 
nova etapa, retomaram suas atividades no dia 1° de feve-
reiro. Esse período foi dedicado à organização das esco-
las, garantindo que tudo estivesse pronto para receber os 
alunos e proporcionar um ambiente propício ao aprendi-
zado.

Outro momento marcante desse retorno foi a palestra 
realizada no Centro Cultural Humberto Mauro, dia 2, 
conduzida pelo vice-prefeito Marco Andrade e pela psi-
cóloga Júlia Mazini. O evento contou com a participação 
de aproximadamente 180 professoras da Educação Infan-
til, abordando o tema “O brincar na Educação Infantil”.

→ Vera Lúcia Maciel

Escola Prefeito José Esteves vai oferecer diversas
oficinas para atender em tempo integral

Além do atendimento médico, o Programa Servidor em Foco promoveu rodas de conversa com dicas de 
alimentação saudável, correção postural e uso de equipamentos de proteção nas rotinas de trabalho 


